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Acórdão n°	 205-00.678

Sessão de	 03 de junho de 2008

Recorrente COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO SUDOESTE MINEIRO LTDA.

Recorrida DRP EM BELO HORIZONTE/MG

•	 10.41'	 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIALS PREVIDENCIARIAScfP>fr

cfi V-
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/1212005

C59
0165°, 2	 NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO - GFIP. TERMO

Nitootcfr DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. - ALEGAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALMADE. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE NA ESFERA ADMINISTRATIVA - MULTA
MORATÓRIA NÃO POSSUI NATUREZA CONFISCATÓRIA.
SEST/SENAT.

A GFIP é termo de confissão de divida em relação aos valores
declarados e não recolhidos.

A análise de inconstitucionalidade não pode ser efetuada na
esfera administrativa, que tem que cumprir a lei, haja vista a
presunção de compatibilidade com o ordenamento jurídico
vigente

As contribuições destinadas aos Terceiros possuem natureza
tributária, estando perfeitamente compatível com o ordenamento
jurídico vigente.

RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS E VÍNCULOS.
SUBSÍDIO PARA FUTURA AÇÃO EXECUTÓRIA.

Os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos são partes
integrantes dos processos de lançamento e autuação e se destinam
a esclarecer a composição societária da empresa no período do
débito, a fim de subsidiarem futuras ações executórias de
cobrança. Esses relatórios não são suficientes para se atribuir
responsabilidade pessoal.

Recurso Voluntário Negado

UI°Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA DO SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos, rejeitadas as preliminares
suscitadas e, no mérito, negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Lacroix Thomasi, Adriana Sato
e Renata Souza Rocha (Suplente)
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos empregados,
diretores e trabalhadores autônomos.

O crédito corresponde aos valores descontados dos segurados empregados,
diretores, trabalhadores autônomos, para a Previdência Social, e destinada a outras entidades
[SEST e SENAT], retirada dos trabalhadores autônomos nos serviços de transporte.

Em atenção ao relatório fiscal [fls. 118/1201, o lançamento foi realizado com
base nos resumos mensais das folhqs de pagamento, recibos de pagamento a autônomos, GFLP.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa, fls. 126/141.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência do lançamento, fls. 208/211.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 220 a 262. Em síntese, a Recorrente em seu recurso alega, em síntese, que:

• Houve cerceamento de defesa, pois a DN não analisou toda a argumentação
colacionada na defesa, no que diz respeito à inconstitucionalidade da
contribuição de terceiros SEST/SENAT, bem como não se pronunciou sobre
os créditos de PIS e COF1NS que possui e são suficientes para abater o
crédito previdenciário, nos termos da 124 SRF/SRP 629/06;

• Os diretores são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo da
notificação fiscal;

• O crédito da empresa correspondente às contribuições de PIS e COFINS
pode ser compensado com o crédito tributário pela falta de recolhimento das
contribuições previdenciárias;

• A multa aplicada possui caráter confiscatório;•
• É ilegal e inconstitucional a utilização da taxa Selic;
• Requerendo que seja reconhecida a improcedência da presente NFLD.

A Receita Previdenciária apresenta suas contra-razões às fls. 270-273. O órgão
previdenciário alega, em síntese:

• Não foram trazidos elementos novos capazes de alterar a decisão anterior;
• Remete para os argumentos da Decisão-Notificação;
• Requerendo, por fim, que seja mantida a decisão.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 270, o
depósito recursal não foi implementado em virtude de a sociedade empresária estar amparada
por decisão judicial, fls. 264/267.

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pela recorrente.

DAS OUESTÕES PRELIMINARES

A Recorrente suscitou em sua peça houve cerceamento de defesa, pois a DN não
analisou toda a argumentação colacionada na defesa, no que diz respeito à
inconstitucionalidade da contribuição de terceiros SEST/SENAT, bem como não se pronunciou
sobre os créditos de PIS e COF1NS que possui e são suficientes para abater o crédito
previdenciário, nos termos da IN SRF/SRP 629/06.

Não obstante a irresignação recorrente, não lhe confiro razão.

Em relação à primeira alegação — SEST/SENAT — verifico a fl. 209/210 que
foi colacionada fundamentação pela autoridade singular; no que tange à segunda — crédito
PIS/COF1NS -, na parte final do decisum [fls. 210/211] consta que a Recorrente poderá utilizar
de procedimento adequado [operação concomitante] para liquidar créditos constituídos,
utilizando-se de crédito oriundo de processo de restituição ou de reembolso.

Destarte, não confiro razão à Recorrente.

Quanto à solicitada exclusão dos sócios gerentes [CO-RESP], cabe esclarecer
que a relação de co-responsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo
incluir os sócios da empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as
pessoas fisicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão
ser responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida
ativa, pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em
consonância com o parágrafo 3 2 do artigo 42 da Lei n2 6.830/80, e após se verificarem
infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria empresa.

A re-sponsabilização dos sócios somente ocorrerá por ordem judicial, nas
hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a
pessoa jurídica e, neste momento, os sócios não sofreram restrições em seus direitos. Assim,
esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução
judicial, na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para satisfação
do crédito.
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Ademais, os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos fazem parte de todos
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da
empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas fisicas e
jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de
atuação.

O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece:

Art. 660. Constituem pecas de instrucõo do processo administrativo-
fiscal previdenciário QS seguintes relatórios e documentos:

(.)

X- Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lista todas as pessoas
físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando
sua qualificação e período de atuação;

XI - Relação de Vínculos - VÍNCULOS, que lista todas as pessoas
físicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em
razão de seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou
não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente;

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO: 

A cobrança das contribuições destinadas ao SEST/SENAT também estão
previstas em lei, conforme fundamentação legal, fl. 115, estando perfeitamente compatível com
o ordenamento jurídico vigente.

Apenas 'para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEST/SENAT, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da P Região:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA SESI E SENAI. EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE.
OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO.

1. Até a vigência da Lei 8.706/1993 - que alterou a destina ção
das contribuições das empresas de transporte para o SEST/SENAT -, as
empresas prestadoras de serviços de transporte se submetiam às
contribuições para o SESI/SENAI, conforme legislação que
disciplinava as referidas contribuições, sem que nisso houvesse
qualquer mácula de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Precedentes.

2. Os integrantes do sistema S têm como objetivo o bem estar
social do empregado e de sua família, além do aprimoramento
profissional, moral e cívico da classe trabalhadora, independentemente
da categoria a que pertençam, não havendo qualquer respaldo à não-
contribuição por empresas prestadoras de serviços. Precedentes.

3. Apelação da impetrante a que se nega provimento.

(AMS 2002.35.00.012389-1/GO, Rel. Desembargadora Federal Maria
Do Carmo Cardoso, Oitava Turma, DJ de 25/01/2008, p.322)
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Ademais, o crédito correspondente os valores descontados dos segurados
empregados, diretores, trabalhadores autônomos, para a Previdência Social, e destinadas outras
entidades [SEST e SENAT], retida dos trabalhadores autônomos nos serviços de transporte.

Conforme informado nas contra-razões [fl. 271],

[..] tendo verificado fatos que, em tese configuram a prática de ilícito
previsto na legislação e penal, a fiscalização formalizou representação
fiscal denunciando o caso a Polícia Federal.

15. O lançamento foi realizado com base nos resumos mensais das
folhas de pagamento, recibos de pagamento a autônomos, Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social-GFIP.

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.
Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua
natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de cálculo considerada pela fiscalização
coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — Gni", os valores nela declarados
são tratados como confissão de dívida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:

Art.225. (...)

.41 12 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confusão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos •

os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas
legais. Neste mesmo sentido é a legitimidade da incidência de juros e multa de mora. Os
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artigos 34 e 35 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 criaram regras claras para os acréscimos legais,
que somente podem ser dispensados por expressa determinação de lei.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o Art. 13 da Lei n° 9.065. de 20 de
junho de 1995 incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

Parágrafo único. O percentual dos juros morató rios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

1- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento: (Inciso e alíneas restabelecidas, com
nova redação, pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela 	 n°
9.876. de 26.11.99)

•
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pela Lei n°9.876. de 26.11.99)

- para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento: (Redação dada pela Lei n°9.528. de 10.12.97)

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n° 9,876. de
26.11.99)

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: (Redação
dada pela Lei n°9.528. de 10.12.97)
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a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pela Lei n° 9.876 de 26.11.99)

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela
ne_19.8 6 cWe .11.99)

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pela lei n° 9.876. de 26.11.99)

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento. (Redação dada pela Lei n° 9.876. de 26.11.99)

Em razão da clareza do lançamento e do reconhecimento das bases de cálculo
pelo próprio recorrente, é prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária
convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que
disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:

DECRETO N° 70.235. DE 6 DE MARCO DE 1972,

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, infine. fRedacão dada pela Lei n°8.748. de 9.12.19931

PORTARIA N°520, DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que
considerar prescindíveis, protelató rias ou impraticáveis.

Ouanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise
na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

De acordo com a Súmula n °2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de
Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Em relação à multa aplicada, essa não natureza de confisco a exigência da
multa moratória, conforme prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época
própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal
exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no
prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

Por fim, insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao argumento
de que seria ilegal.
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Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n°8.212/91.

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo
recorrente são incapazes de refutar a presente notificação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO, julgando procedente o lançamento efetuado.

É como voto.

Sala das Sessões, em 03	 200 .
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